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Assunto SOLICITAÇÃO 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de entrar 

em entendimentos com o setor competente, a fim de que seja criado um Sistema 

eletrônico para outorga de permissão e autorização das atividades ligadas ao 

comércio e prestação de serviços no âmbito local. 

O Sistema estabeleceria procedimentos para a outorga pela via 

eletrônica, da permissão e da autorização das atividades que especifica, com vistas :ú 
f.\ 

a regular a utilização de vias e logradouros públicos para fins de comércio e da ~f . ..... 
\S) 

prestação de serviços de âmbito local, por meio de sistema eletrônico no Portal da ;:!;: 

Prefeitura de Araraquara na Internet. 
•:!::· 
l ~: 

•.ü 
(~~~ 
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- .. J 
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Essa nova ferramenta administrativa viabilizará também o ~1 

fornecimento de autorização temporária aos vendedores ambulantes, eliminará a ~~ 
burocracia e também facilitará a vida dos trabalhadores que desejam vender os ~; 

~ 

seus produtos e atuar dentro da legalidade nas ruas e avenidas do Município. Ao ~'% 

final do período autorizado, a permissão poderá ser renovada e a Prefeitura 

determinará o local, podendo ser o mesmo ou não, contribuindo assim, com o 

empreendedorismo, trabalho e geração de renda . 
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CÂMARA MUNI CI PAL E ARARAQUARA 

Indicação nQ 3795 /2019 

Programa dessa natureza já foi implantado no Município de 

São Paulo por meio do Decreto nº 58.831 , de 1 º de julho de 2019, cuja cópia segue 

anexa. 

Araraquara, 05 de setembro de 2019. 

e Presidente 
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DECRETO N° 58.831, DE 1° DE JULHO DE 2019 

Institui o Sistema TÔ LEGAL, que estabelece 

procedimentos para a outorga, pela via eletrônica, da 

permissão e da autorização das atividades que especifica, 

para fins de comércio e da prestação de serviços de 

âmbito local, por meio de sistema eletrônico no Portal da 

Prefeitura de São Paulo na Internet; institui a Portaria de 

Autorização, bem como cria a Supervisão de Controle do 

Uso do Espaço Público- SCUEP. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

[ Art. lQ I Fica instituído o Sistema TÔ LEGAL, que estabelece procedimentos para a outorga, pe la via 

eletrôn ica, da permissão e da autorização das atividades que especifica, com vistas a regu lar a utilização 

de vias e logradouros públicos para fins de comércio e da prestação de serviços de âmb ito local, nos 

termos dos §§ 4º e Sº do "caput" do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Pau lo, por meio de 

sistema eletrônico no Portal da Prefeitura de São Paulo na Internet. 

§ 1º O disposto no "caput" deste artigo apl ica-se aos Termos de Permissão de Uso para serviços de 

comparti lhamento de bicicletas, ao comércio ou prestação de serviços ambulantes, à venda de flo res e 

comida de rua , à instalação de mesas, cadeiras e to ldos em passeio públ ico, à insta lação de bancas de 

jorna is e revistas, à prestação de serviços de "valet" e outros que venham a se r exped idos pela via 

eletrônica, respeitadas as disposições constantes da legislação específica aplicável para cada tipo de 

atividade. 

§ 2º A autorização para o comércio e a prestação de se rviços de âmbito local, em equ ipamentos 

localizados nas vias e logradou ros púb licos da Cidade de São Paulo, encontra-se discipl inada nos termos 

dos artigos 11 e seguintes deste decreto. 

[ Art . 2Q I Compete ao Subprefeito, no âmbito de sua área de atuação, em consonância com o disposto nos 

artigos 3º e 9º, inciso XXVI, ambos da Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002, deliberar quanto às vias e 
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logradouros públicos que poderão ser uti li zados para o comércio e prestação de serviços. 

§ 1º A fim de atender ao disposto no "caput" deste artigo, compete ao Subprefeito ind icar, no Sistema TÔ 

LEGAL, as vias e logradouros públicos que não poderão se r uti lizados para o comércio e prestação de 

serv iços diante de eventual incompatibi lidade ou inadequação para as atividades de comércio ou 

prestação de serviços. 

§ 2º A possibi lidade de utilização de vias e áreas públicas no interior de parques municipais não está 

abrangida pelo Sistema TÔ LEGAL. 

I Art. 32 I Os documentos referentes à perm1ssao e autorização de uso de que trata o artigo 1º deste 

decreto deverão ser impressos pelo próprio interessado após a respectiva outorga e devem ser afixados 

em local visível ao público, bem como estar acompanhados de eventua is outros documentos que se 

fizerem necessários, de acordo com a natureza da atividade e a respectiva legis lação específica . 

§ 1º O interessado deverá identificar-se no Portal da Prefeitura de São Paulo na Internet por meio de 

"senha web" a ser obtida na Secretaria Municipal da Fazenda, ou por meio de certificação digital, 

conforme orientação constante do referido porta l eletrônico. 

§ 2º O sistema estará disponível para ped idos de emissão de nova via de documentos . 

§ 3º O disposto no "caput" deste artigo aplicar-se-á inclusive aos Termos de Permissão de Uso emitidos 

pelas Subprefeituras anteriormente à data de implantação do Sistema TÔ LEGAL, os quais serão expedidos 

com nova numeração e em conformidade com os modelos padronizados do sistema, contendo os dados 

constantes de seu termo original. 

I Art . 4Q I O preenchimento dos pedidos e acompanhamento do respectivo processo caberá ao interessado, 

o qual deverá prestar as informações devidas no Sistema TÔ LEGAL, respondendo penal, administrativa e 

civilmente pela sua veracidade e exatidão. 

§ 1º O interessado deverá aceitar eletronicamente Termo de Responsabilidade no Sistema TÔ LEGAL, pelo 

qual declarará ciência das regras pertinentes e das sanções ap licáveis em decorrência do fornecimento de 

informações inverídicas ou inexatas ou ainda em razão da utilização do sistema para fins indevidos. 

§ 2º Deverão ser apresentados, conforme o caso, documentos e declarações de responsabi lidade do 

interessado, relativos ao atendimento da legislação de trânsito e da legislação sa nitária, dentre outras 

apl icáveis. 

§ 3º O interessado será exclusivamente responsável por possíveis danos ou preJU IZOS a terceiros 

decorrentes da prestação de informações incorretas no sistema, ou da má uti lização do espaço público 

cedido. 

§ 4º Além das hipóteses previstas na legis lação aplicável, caberá ao interessado contratar responsável 

técnico quando essa providência se fizer necessária pa ra fins de utilização do sistema eletrônico. 

j Art. SQ I O Sistema TÔ LEGAL será gerido pela Secretaria Municipal das Subprefeituras. 

§ 1º As bases de dados geradas pelo Sistema TÔ LEGAL poderão ser consu ltadas pelos demais órgãos 

municipais, ficando a Secretaria Municipal das Subprefeituras incumbida de regulamenta r a 
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disponibi li zação, de modo a fac ilitar o exercício da ação fi sca lizatória de competência das Subprefeituras. 

§ 2º Caberá à Secretaria Municipa l das Subprefeituras possibilitar aos munícipes a consulta eletrôni ca aos 

documentos expedidos po r meio do Sistema TÔ LEGAL. 

[ Art. 62 ) Caberá às Subprefeituras, no âmbito de suas co mpetências, prestar todas as informações 

necessárias aos interessados, com vistas à adequação dos req uerim entos aos requisitos previstos na 

legislação. 

§ 1º O interessado poderá so licitar a retificação de erros de dados consta ntes dos documentos exped idos 

pe lo Sistema TÔ LEGAL por meio de processo administrativo dirigido à Subprefeitura responsável. 

§ 2º A Subprefeitura será responsável pe la análise e decisão da sol ici tação referida no § 1º do "caput" 

deste artigo, sendo de sua co mpetência a inserção do seu resultado no sistema, bem como dos dados 

necessários para a expedição do documento e para a cobrança do respectivo preço público . 

Capítu lo 11 

DOS TERMOS DE PE RMISSÃO DE USO 

I Art. 7º J A expedição dos Termos de Perm issão de Uso para as atividades discri minadas no § 1º do artigo 

1º deste decreto passará a ser realizada por meio do Sistema TÔ LEGAL, observada a respectiva legislação 

ap licável. 

§ 1º A disponibilização do sistema eletrônico para a aná lise dos ped idos e expedição do documento 

mencionado no "caput" deste artigo será fe it a de fo rm a gradua l, de acordo com instrução normativa a ser 

ed itada pela Secretaria Municipa l das Subprefeituras. 

§ 2º Além da análise e decisão dos requerimentos, cabe às Subprefeituras a inserção do respectivo 

resu ltado no sistema, bem co mo dos dados necessários para a expedição do documento e para a 

cobrança do respectivo preço público. 

I Art. 32 ) Incumbe às Subprefeituras o levantam ento e a inclusão no sistema eletrôn ico dos dados dos 

Te rmos de Permissão de Uso expedidos até a data de implantação do Sistema TÔ LEGAL em sua 

circunscrição territorial. 

I Art. 9º J Os pedidos de Termos de Perm issão de Uso protoco lizados até a data da implantação do Sistema 

TÔ LEGAL, ai nda sem despacho decisório, deverão ter os seus dados inseridos no sistema e ter a sua 

aná lise, através de processo admin istrativo físico ou elet rôn ico, fina lizada pela respectiva Subprefeit ura. 

§ 1º Até o término da análise, os locais indicados nas sol icita ções de que t rat a o "caput" deste artigo 

deverão constar como indisponíveis no sistema, para fi ns de novas so licitações. 

§ 2º Em caso de deferimento, deverão ser incluídas as informações necessárias no Sistema TÔ LEGAL, 

pa ra a expedição do documento e para a co brança do respectivo preço públ ico. 

§ 3º Em caso de indeferimento, os locais deverão ser disponibilizados no Sistema TÔ LEGAL pa ra novas 

so licitações . 

I Art. 10 ) Os débitos ant eriores à implantação do Sistema TÔ LEGAL, decorrentes da outorga de Termo de 

https ://1 eism u nici pais. com. br/a/sp/s/sao-paul o/decreto/20 19/5884/58831 /decreto-n-58831-20 19-i nstitu i-o-si stema-to-lemJI-o t Je-est<J heiAr.A-nrnr.erl i C>,/P. 
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Permissão de Uso, deverão ser tratados em expediente próprio, apartado do sistema eletrônico, 

obedecendo à legislação pertinente. 

Capítulo 111 

DA PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 

I Art. 11 I Fica instituída a Portaria de Autorização para comércio e prestação de serviços de âmbito local, 

em equipamentos loca lizados nas vias e logradouros públicos da Cidade de São Paulo. 

§ 1º As modalidades de comércio e serviços suje itos à autorização de que trata o "caput" deste artigo 

serão estabelecidas por meio de instrução normativa da Secretaria Municipal das Subprefeituras. 

§ 2º A expedição da Portaria de Autorização deverá atender ao prescrit o neste decreto e à legislação 

específica relacionada à atividade a ser exercida . 

§ 3º O uso do espaço público fica condicio nado ao atendimento das postu ras municipais aplicáveis . 

I Art. lZ I A Portaria de Autorização será concedida a título precário, oneroso, pessoal e intransferível. 

§ 1º Não será permitida a expedição de Portaria de Autorização caso o interessado possua qualquer 

Termo de Permissão de Uso. 

§ 2º A Portaria de Autorização não será concedida por prazo superior a 90 (noventa) dias, não assistindo 

ao interessado direito de preferência para novas sol icitações. 

§ 3º Poderão ser escolhidos, no máximo, 2 (dois} períodos, consecutivos ou não, entre manhã, tarde e 

noite, cujos horários serão especificados em instrução normativa a ser ed itada pela Secretaria Municipal 

das Subprefeituras. 

~A Portaria de Autorização deverá ser requerida pelo interessado no Sistema TÔ LEGAL, por meio 

de requerimento e aceite das declarações, ambos relaciona dos com a natureza da atividade e do 

eq uipamento pretend ido. 

Parágrafo único. A disponibilização do sistema eletrônico para a análise dos pedi dos e exped ição do 

documento mencionado no "caput" deste artigo será feita de forma gradual, de acordo com instrução 

normativa a ser editada pela Secretaria Mu nicipal das Subprefeituras. 

I Art. 14 I Os locais, datas e horários passíveis de autorização serão disponib ilizados no Sistema TÔ LEGAL, 

conforme artigo 20 deste decreto. 

§ 1º O uso de um mesmo local poderá ser requerido por mais de um interessado, conforme a 

disponibilidade de dias e horários. 

§ 2º O interessado poderá requerer autorizações para diferentes locais, ainda que situados em 

Subprefeitu ras distintas, atendendo à compatibi lidade de horários. 

§ 3º Não será permitida a permanência do equipamento no local fora do período determinado na Portaria 

de Autorização, exceto no intervalo entre períodos consecutivos. 
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[ Art . 1s I O preço púb lico devido deve rá ser efetivado no pri meiro dia útil subsequente à aprovação da 

solicitação e será co ndição pa ra a emissão do docume nto. 

§ 1º O cálculo do preço público obedecerá à seguinte fó rmul a: 

Pfi nal = Pp x B x C Pp = (Ax 0,30 x PGV)/ 730 

Onde: 

Pfi nal =preço fi nal a ser cobrado; 

Pp = preço púb lico devido por período; 

A= área pública tota l ocupad a pela ativid ade; 

B = nº de períodos solicita dos (máximo 2); 

C - = nº de dias soli citados (máxim o 90); 

PGV =va lor do met ro quad rado da respectiva quadra , de acordo com a Planta Genérica de Valores. 

§ 2º Se o preço pú bl ico devido, por pe ríodo, res ultante da aplicação da fórm ula prevista no § 1º do 

"caput " deste artigo, for infe ri or a 2% (dois por cento) daquel e esti pulado na ta bela anexa ao decreto 

anual de fi xação do va lor do preço de serviços prestados por Unidades da Prefeitura do Município de São 

Pa ulo, para fi ns da emissão de termo de permissão de uso decorrente do Projeto Ambulant es da Cidade 

de São Paulo, prevalece rá, nesse caso, o va lor do preço público fixado naquele decreto . 

§ 3º A não efeti vação do pagamento até a data de vencimento da guia de reco lhimento imp lica a imediata 

disponibilização dos locais no sistema eletrônico para novas solicit ações. 

§ 4º A re iterada emissão de guia sem o devi do pagamento impl icará na suspensão de uti lização do 

sistema pelo interessado por 30 (tr inta) dias. 

I Art. 16 ] O armazenamento, o transporte, a manipulação e a venda de alimentos deverão observar a 

legislação sa nitá ria vigente nas esferas fe deral, estadu al e municipal. 

I Art. 17 I Fica vedada a util ização de equipam entos sonoros e a em issão de ru ídos que pert urbem o 

sossego público . 

I Art. 18 I A uti lização do equipamento e da área ocupada pela atividade deverão respeitar as normas que 

tratam da preservação do passeio público . 

§ 1º Deverá ser mantida permanentem ente limpa a área ocupada pelo equipament o e seu entorno, 

se ndo ob rigatória a disponibili zação de rec ipientes apropria dos para receber o lixo produzido. 

§ 22 O lixo produzido de que trata o § 1º do "caput" deste artigo deverá ser acondicion ado em saco 

plástico resistente e colocado na ca lçada, observando-se os horários de co leta e o disposto na Lei n2 

13.478, de 30 de dezembro de 2002, no que couber. 

§ 3º A Subprefeitu ra poderá estabelecer uma faixa livre ma ior do que a prevista no "ca put " deste artigo, 

considera ndo as normas e di retrizes fixad as pelo Depa rtamento de Operação do Sistema Viário - DSV, da 

Secreta ria Municipa l de Transportes e pela Co mpanhia de Engenharia de Tráfego - CET. 

I Art . 19 j O uso da via pública deverá obedecer à legislação de trâ nsito no âmbito federal , estadua l e 
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municipal. 

[ Art. zo !Incumbe ao Subprefeito definir as vias ou logradouros públicos que não poderão ser objeto de 

auto rização de uso, bem como as datas ou períodos indisponíveis para o exercício da atividade. 

Parágra fo único. Excepcionalmente, o Subprefeito poderá indicar, motivadamente, determinados 

equipamentos e atividades que não serão autorizados na área sob sua jurisdição. 

~Na Portaria de Autorização deverão constar: 

I - número da autorização; 

li - local onde será exercida a atividade - via ou logradouro de atuação; 

111- razão social ou nome do profissional autônomo; 

IV - nome fantasia, quando for o caso; 

V- número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ ou Cadast ro de Pessoa Física- CPF; 

VI - número da ficha de inscrição da pessoa física ou juríd ica no Cadastro de Contribuintes Mobiliários -

CCM; 

VIl atividade e equipamento a ser utilizado; 

VI II - dias e horários autorizados pa ra o exercício da atividade; 

IX- área ocupada pela atividade; 

X- requisitos e cond ições para o exercício da atividade; 

XI - outras informações necessárias, de acordo com a natureza da atividade. 

~A Portaria de Autorização perderá sua eficácia e será cancelada nas seguintes hipóteses : 

I - o interessado estiver em local distinto ou utilizando equipamento diferente daquele constante da 

portaria; 

11 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste decreto, na própria Portaria de Autorização ou 

impostas por lei, relacionadas à natureza da atividade; 

11 1 - as informações, documentos ou atos que tenham servido de fundamento à portaria perderem sua 

eficácia; 

IV - desvirtuamento do uso autorizado. 

§ 19 A perda da eficácia da autorização para o comércio e prestação de serviço em via ou logradouro 

público implicará a imediata retirada do equipamento do logradouro pC1blico, sob pena de apreensão, em 

conformidade com o prescrito no inciso XXV do artigo 19 da Lei n9 10.328, de junho de 1987. 
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§ 2º O disposto no "caput" deste artigo não ensejará a devolução do preço pC1blico recolhido, ressalvado o 

disposto no § 2º do artigo 20 deste decreto . 

I Art. 23 I Em ca so de cancelamento da Portaria de Autorização, co m base no interesse púb lico, ou da 

realização de obras ou eventos no local em datas e horários anteriormente objeto de autorização, ca berá 

à Subprefeitura notificar o interessado quanto à necessidade de suspensão da uti lização do espaço 

público cedido na portaria . 

I Art. 24 I As hipóteses de cancelamento estabelecidas nos incisos I, 11 e IV do artigo 22 deste decreto 

ensejarão também a aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 

Parágrafo único . O valor da multa estabelecida no "caput" deste artigo será atual izado anualmente pelo 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE ou outro que venha a substituí-lo. 

Capítulo IV 

DA SUPERVISÃO DE CONTROLE DO USO DO ESPAÇO PÚBLICO 

li.6iiJ Fica criada a Supervisão de Controle do Uso do Espaço Púb lico- SCUEP, subordinada à Supervisão 

Geral de Uso e Ocupação do Solo- SGUOS, da Secretaria Municipal das Subprefeituras . 

I Art. 26 I A Supervisão de Controle do Uso do Espaço Público - seu EP tem as seguintes atribuições: 

I - gerenciar a expedição de documentos de controle do uso do espaço público para o comércio e 

prestação de serviços de âmb ito local, em equipamentos loca lizados em vias e logradouros públicos; 

li - implantar, coordenar e administrar o sistema eletrônico de expedição dos documentos; 

111 - promover a manutenção do sistema, procedendo às alterações e atua lizações devidas, inclusive 

quando da alteração da legislação, assim como a revisão e o cadastramento de textos e modelos de 

documentos; 

IV - cadastrar as atividades e equipamentos a serem disponibilizados no sistema; 

V- promover atividades de treinamento e capacitação dos técnicos que uti lizam o sistema; 

VI - orientar servidores das Subprefeituras quanto às dúvidas relativas ao uso do sistema. 

I Art. 21 I Ficam transferidos para a Supervisão de Controle do Uso do Espaço Público - SCUEP, da 

Supervisão Geral de Uso e Ocupação do So lo - SGUOS, da Secretaria Municipal das Subprefeituras, os 

seguintes cargos de provimento em comissão : 

I - 1 (um) cargo de Supervisor Técnico 11, Ref. DAS-12, vaga 1587, de livre provimento em comissão pelo 

Prefeito, dentre portadores de diploma de nível superior reconhecido pelo órgão competente, do 

Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal das Subprefeituras; 

11 - 1 (um) cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, vaga 1741, de livre provimento em comissão, 

dentre servidores municipais, portadores de diploma de Engenheiro ou Arquiteto, com a denominação 
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alterada para Assessor 11, da Unidade de Estatística de Saúde, da Assessoria Técn ica de Serviços de Saúde, 

do Gabinete do Secretário, da Secretaria M unicipa l das Subprefe ituras . 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

I Art. 28 I Nos casos em que os serviços de "valet" forem prestados em situações não habituais, nos termos 

dos artigos 18 e 19 do Decreto nº 58.027, de 8 de dezembro de 2017, a autorização de uso e guia de 

pagamento serão expedidas exclusivamente pe la via eletrônica, conforme mode los dispon ibilizados no 

Sistema TÔ LEGAL, obedecidos os critérios estabelecidos no citado decreto para o cálculo do preço 

públ ico. 

I Art. 29 I A Prefe itura poderá, a qualquer tempo, proceder à ve rificação das informações prestadas no 

Sistema TÔ LEGAL, inclusive por meio da rea lização de vistorias e sol icitação de documentos. 

I Art. 30 I Fica extinta a Unidade de Estatística de Saúde e sua Subun idade de Cadastro, da Assessoria 

Técnica de Serviços de Saúde, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Mun icipal das Subprefeituras. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no "caput" deste artigo, ficam transferidos, das unidades ora 

extintas, para a Assessoria Técn ica de Serviços de Saúde, do Gabinete do Secretá rio, da Secretaria 

Municipal das Subprefeituras : 

I - as atribuições, bens patrimonia is, serviços, contratos, acervo, pessoa l e recu rsos orçamentários; 

11- 1 (um) cargo de Chefe de Seção 11, ref. DAI-7, de livre provimento em comissão pelo Prefeito, dentre 

servidores municipais, titulares de cargo de Assistente de Gestão de Políticas Públ icas, com a 

denominação alterada para Encarregado de Equ ipe, vaga 1740. 

I Art . 31 I A Secretaria M unicipal das Subp refe ituras ed itará instrução normativa estabelecendo as regras 

complementares necessárias à aplicação deste decreto. 

~Este decreto entrará em vigor na data de sua pub licação, revogados os Anexos I e li do Decreto nº 

58.027, de 8 de dezembro de 2017. 

PREFEITURA DO MUN ICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de julho de 2019, 466º da fundação de São Pau lo. 

BRUNO COVAS, PREFEITO ALEXANDRE MODONEZI DE ANDRADE, Secretário Municipal das Subprefeituras 

JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Mun icipa l da Casa Civi l RUBENS NAMAN RIZEI< JUNIOR, Secretário 

Municipal de Justiça MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Governo Municipal Publicado na 

Casa Civil, em 1º de ju lho de 2019 . 

[ wnlo~~-~~:~umento 

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 02/ 07/2019 

Nota: Este texto disponibilizado não substitui o original publicado em Diária Oficial. 


